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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pela portaria

nº 1.024, publicada no D.O.U. nº 85, de 05/05/2011,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Afastamento do país de servidor. 

2.0 - OBJETIVO

Autorizar o Afastamento do país de MARIA HELENA BARROS DE OLIVEIRA, Pesquisadora Titular da

Escola nacional de Saúde pública Sérgio Arouca, para realizar estágio de Pós-Doutorado, sob a

supervisão do Professor Boaventura de Souza Santos e atividades do convênio de Cooperação

Técnica Fiocruz e a Universidade de Coimbra, em Coimbra, Portugal, no período de 11 de maio a 11 de

junho de 2011, inclusive trânsito, com ônus limitado, vencimentos mantidos. (Processo n°

25388.000201/2011-00).

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de publicação no DOU.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  11/05/2011

* CONFERE COM O ORIGINAL.


